
 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA ORÇAMENTO SIGILOSO  

 

  

Pregão Eletrônico nº 001/2026   

Processo Administrativo: nº 013.0001002/2026 

Início da etapa de lances: 13.02.2026 – 17h30min   

Sistema: BBMNET Licitações Eletrônicas   

Modo de Disputa: Aberto   

Critério: Inversão de Fases   

  

Objeto: Registro de Preços para Aquisição parcelada de Material de Limpeza para atender a 

demanda das Secretarias e órgãos do Município  de Guadalupe-PI, conforme quantidades e 

especificações do Termo de Referência  

  

Em consonância com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – “Art. 24. Desde que justificado, o 

orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do 

detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 

propostas...”, cita-se:   

Conforme Zymler e Dios (2014, p. 1 1 7),   

A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances gravitem em torno 
do orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se mostrar particularmente eficaz 

quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem as balizas dos outros licitantes e do 
orçamento da administração, o competidor deve, já nessa etapa, oferecer um preço realmente 

competitivo e dentro do limite de sua capacidade de executar a avença com uma lucratividade  
adequada. Caso assim não proceda, esse competidor corre o risco de ser desclassificado sem a 

possibilidade de apresentar outra proposta mais competitiva, de acordo com os critérios que regem 
a apresentação de lances fechados. Amplia-se assim, a competitividade do certame e propicia-se 

melhores propostas para administração. Não se ouvida que determinados agentes do mercado 
participam de licitações e  elaboram suas propostas sem analisar sua capacidade de honrá-la. Esses 

agentes, seja por não disporem de meios para tanto, seja por não estarem dispostos a arcar com as 

despesas daí decorrentes, simplesmente se baseiam no orçamento efetuado pela administração. 
Esse procedimento, contudo, é temerário porque as propostas podem não refletir a realidade  

econômica do licitante, redundando em dificuldades posteriores na execução contratual. Desta 
feita, a não divulgação do orçamento obriga os licitantes a efetivamente analisarem sua estrutura 

de custos para daí elaborarem suas propostas. Espera-se, pois, a apresentação de propostas mais  
realistas economicamente.   

Ainda segundo Zymler e Dios (2014),   

Em relação a eventual violação do princípio da publicidade, explicitado no caput do art. 37 da 
Constituição Federal, deve-se lembrar o entendimento de que nenhum princípio constitucional é 

absoluto de forma que se deve buscar harmonizá-los na hipótese de eventual antagonismo entre 
dois princípios — no caso o da publicidade em contraposição aos da eficiência elou da 

economicidade. Nesse contexto de ponderação de princípios, entende-se estar justificada a 
ausência temporária da divulgação do orçamento, pois amparada no princípio da busca da melhor 

proposta pela administração. Logo as principais razões do princípio da publicidade estarão 
atendidas, pois será garantida a transparência do procedimento licitatório com a divulgação do 

orçamento ao final do certame.   

As vantagens do orçamento sigiloso são inúmeras, dentre elas pontuamos as seguintes: (I) busca 

diminuir a assimetria de informações entre a administração e o licitante e, dentre podemos citar: 

(II) estimula os licitantes a apresentarem propostas reais de preços, de acordo com os seus custos 

efetivos; (III) dificulta a participação de empresas sem expertise, com menor capacidade de 

planejamento ou responsabilidade técnica na confecção das propostas; busca fazer com que os 



 

 

 

 

licitantes apresentem suas melhores propostas; (IV) fomenta a negociação; (V) busca evitar o 

conluio nas licitações, ou seja, tem por escopo principal selecionar a proposta mais vantajosa para 

a administração.   

Desta forma e por todo justificado anteriormente, este secretário informa aos Licitantes que o 

orçamento estimado é público, mas ele se mantém acessível apenas para os serviços 

administrativos (internamente), sendo disponibilizado para os cidadãos que o requeiram 

(externamente). Portanto o orçamento estimado da contratação no pregão não consta do edital, 

mas está no processo do certame e deve ser disponibilizado para os interessados que o solicitem, 

tornando público apenas divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 

necessárias para a elaboração das propostas no Termo de Referência. Ainda, por imposição legal, 

torna-se forçoso motivar que a opção é com vistas a fazer com que as empresas não utilizem o 

orçamento estimado como parâmetro para elaborar suas propostas e, assim, busquem preços  

competitivos e dentro de sua capacidade operacional e financeira, vez que, comumente em 

licitações, as empresas balizam seus valores pelo da administração e sequer buscam o real valor 

de mercado para a execução do objeto. Tal fato não é incomum, invariavelmente, alguns 

participantes de processos de licitação simplesmente se  baseiem no valor estimado da 

administração e aplicam descontos sucessivos na fase de lances sem sequer realizar cálculos 

básicos para a execução do objeto, especialmente empresas que possuem diversas atividades 

econômicas e não são especializadas em nem uma dessas atividades, participando de processos 

licitatórios sem o devido estudo   

dos custos envolvidos. Relatando que o estudo detalhado do objeto para oferta de preço praticável 

requer custos as licitantes e, por vezes, as licitantes que arcam com tais custos acabam 

prejudicadas por outras que sequer o fizeram, seja por não estarem dispostos a arcar com as 

despesas ou por incapacidade técnica, ocasionando, desde logo, desiquilíbrio no certame, além de 

contribuir para a quebra da isonomia, mesmo que de forma indireta. Ocorrendo o não estudo 

adequado, as propostas apresentadas e possivelmente vencedoras não refletirão a realidade 

econômica, acarretando dificuldades na execução do objeto, obviamente o proponente poderá ser 

penalizado, todavia, a eventual penalidade não implicará na redução do prejuízo administrativo 

com a quebra contratual e convocação das empresas subsequentes, que, por sua vez, sequer 

possuirão obrigação de aceitar caso as propostas estejam vencidas.   

Logo, em objetos que envolvam períodos próximos ou superiores a doze meses, conforme o caso, 

o orçamento sigiloso obriga as licitantes a efetivamente analisarem sua estrutura de custos para 

daí elaborarem suas propostas, assim, esperasse, a apresentação de propostas mais realistas 

economicamente. Outrossim, mesmo antes da expressa previsão legal da Lei n° 14.133121, há 

inúmeros acórdãos do TCU neste sentido, aos quais podemos citar: Acordão nº394/2009 - Plenário 

- TCU, Acordão nº 1513/2013 – Plenário - TCU, Acordão nº 281612009 - Plenário - TCU, 

Acordão no 5263/2009 – Segunda Câmara - TCU, Acordão no 208012012- Plenário - TCU, 

Acordão n0 215012015 - Plenário – TCU. Face ao exposto, declaramos ainda que os valores 

estimados foram obtidos no sistema “Painel de Preços Públicos do TCE - PI”, ferramenta está 

informatizada que disponibiliza dados de compras públicas homologadas com o objeto desta 

declaração, e serão regularmente divulgadas, através de todos os portais, após a fase de lances do 

certame, sem prejuízo dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração 

das propostas e, ainda, sem prejuízo ao disposto no inciso I do art. 24 da Lei no 14.133121. Sendo 

o que tinha que ser justificado sobre a divulgação do orçamento aos licitantes na presente 

contratação, junta-se esta aos autos do presente Pregão Eletrônico.   

  

Guadalupe– PI, 12 de fevereiro de 2026. 

Edson de Sousa Rodrigues 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão/PMG/PI  


